
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ú P I A 
LEI ND 1682 

De 4 de março de 1969 

Autoriza o Prefeito Municipal, a 
alienar à fazenda do Estado de 
são Paulo, por doação, terreno -
de propriedade do munic!pio de 
Araraquara, 

Aftigo lD - fica o Prafai~o Municipal, autor! 
zado_a alian~r a fazenda do Estado de Sao Paulo, mediante -
doaçao, uma ares de terreno com 9,286 0 92 m2, de propriedade 
do municÍpio da Araraquara, abaixo descrito a confrontado , 
como segue: 

- f -Oascricao do par~matro a suas confrontacoas: 
Tem inÍcio no marco A, cravado na intarcessao do alinhamen 
to da faca SUL da Avenida Mario V, da Almeida, com o ali
n~amanto da faca OESTE da Ru~ Tenente Joaquim Nunes Cabral; 
dai segue pelo alinhamento desta rua com a qual confronta 
" A • , a esquerda, na distanc~a da 81,50 m,, ata o marco 8; desta 
marco daflaxão à direita da 87,35', sagua acompanhando a 
cerca da divisa da propriedade da RaQato Corrêa Rocha, co~ 
o qual confr2nta a asquarda, n! d~stancia da 113,40 m.,ata 
o marco C; desta marco, daflaxao a direita da 91D33 1 ,sagua 
pala alinhamento da face LESTE da ~ua Castro Alvas, com, a 
qual confronta a asquarda, na distancia da 81,50 m,, ata o 
marco O; desta marco, daflaxão à direita da 88027', sagua 
pala alinhamento da faca ~UL da Avenida Mario V. da Almei
da, com a qua~ confronta a aaqqarda, ?a distância da ••••• 
114,50 m,, ata o marco A onda tave in~cio a prasanta dascrl 
çao, 

Artigo 2D - Esta lai entrar~ em vigor ~a data 
da sua publicação, revogadas as disposiçÕes am contrario, 

Autor Prefeitura do Municipio de Araraquara 
Projeto da Lei 7/69 
Processo nD 11/69 

adna/. 


